
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

CONCORDIA - PORTARIAS

PORTARIA Nº 411 / 2020 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.005102/2020-99
Concórdia-SC, 28 de dezembro de 2020.

O Diretor Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense -
Campus Concórdia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 183 de 23/04/2020,
publicada no DOU de 24/04/2020, RESOLVE:

Art. 1º. CONSTITUIR A COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO INVENTÁRIO DOS BENS IMÓVEIS
DO IFC - CAMPUS CONCÓRDIA - EXERCÍCIO 2020, formada pelos servidores abaixo:

JENILTON ALVES PEDRO, SIAPE 1180989 - PRESIDENTE
LAERTE BERGAMO, SIAPE 1104049
FERNANDO LORENZETTI KOWACIC, SIAPE 3056150

Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em vigor  a  partir  da  data  de emissão e  o  prazo previsto  para  a
conclusão dos trabalhos é 07/01/2021.

(Assinado digitalmente em 28/12/2020 14:59 )
EDIMAR SERGIO DA SILVA

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO
DG/CON (11.01.04.01)
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